
 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2016. 

 

 

Aos 

Senhores Cotistas do Fundo Brasílio Machado de Investimento Imobiliário 

 

 

Ref.: Deliberações da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de Cotistas do Fundo Brasílio 

Machado de Investimento Imobiliário realizada em 28 de setembro de 2016. 

 

Prezado(a) cotista, 

 

A Rio Bravo Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 

Instituição Administradora do FUNDO BRASÍLIO MACHADO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO ("Fundo"), vem, pela presente, informar aos senhores cotistas acerca das 

deliberações discutidas e aprovadas em  Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 28 de 

setembro de 2016, conforme abaixo: 

 

Aberta a assembleia, após esclarecimentos, deu-se início à discussão da matéria constante da ordem 

do dia com o quórum suficiente para deliberação, nos termos do Parágrafo Primeiro do Artigo 20 da 

Instrução CVM 472, sendo que os titulares representando 69,68% (sessenta e nove virgula sessenta e 

oito por cento) das cotas emitidas votaram pela aprovação da alteração da taxa de administração, de 

acordo com a proposta da ordem do dia conforme redação abaixo:  

 

“Pela prestação dos serviços de administração e dos demais serviços previstos no 
item 6.3 acima, será devida pelo Fundo uma remuneração correspondente a 0,301% 
(trezentos e um centésimos por cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do 
Fundo, provisionada mensalmente na proporção de um doze avos (1/12) e paga 
mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente, observada, ainda, a 
remuneração mínima de R$ 18.804,76 (dezoito mil, oitocentos e quatro reais e 
setenta e seis centavos) mensais, reajustada anualmente pela variação positiva do 
IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV (“Taxa de Administração”) 
na base de 01 de outubro  de 2016. 

 



 

 

A metodologia de cobrança da Taxa de Administração descrita acima será devida 
mesmo nos períodos em que as Cotas do Fundo integrarem índice de mercado, 
conforme disposto na regulamentação aplicável e aprovado em sede de assembleia de 
cotistas.”. 

 

 
Sendo o que nos cabia para o momento, ficamos à disposição dos Senhores para eventuais 

esclarecimentos que se façam necessários. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2016. 

Rio Bravo Investimentos DTVM Ltda. 

Instituição Administradora do 

Fundo Brasílio Machado de Investimento Imobiliário 


